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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 1.119 de 27 de julho de 2021

O VICE-REITOR, no exercício da Reitoria da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais;
Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação "Lato Sensu",
aprovado pela Resolução nº. 150 de 28 de abril de 2010, do Conselho de Ensino e Pesquisa,
bem como a Resolução nº 200 de 14 de maio de 2014, do mesmo Conselho, que altera o Artigo
11, § 1º e o Artigo 22, § 2º da Resolução CEP nº 150/2010; e
Considerando o que consta no processo nº 23069.090010/2021-72,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar FABIANNE MANHAES MACIEL, Professor do Magistério Superior, matrícula
SIAPE nº. 1996785, e PRISCILA PETEREIT DE PAOLA GONÇALVES, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº. 2295037, ambas pertencentes ao Quadro Permanente da
Universidade, para exercerem, por 4 (quatro) anos, as funções de Coordenadora e Vice-
Coordenadora, respectivamente, do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - Residência Jurídica
em Resolução de Conflitos, modalidade presencial, do Instituto de Ciências da Sociedade -
campus Macaé.

Art. 2º - Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso.
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